
 

 

 

PROCESSO N° 6773/21 

PL CM N° 153/21 

 

À 

Comissão de Justiça e Redação  

Senhor Presidente 

 

 

Em análise, projeto de lei de autoria do Vereador Dr. Pedro 

Awada, que dispõe sobre a instituição no Município de Santo André, da Carteira de 

Identificação da Pessoa com Síndrome de Down (CIPSD), de expedição gratuita, e dá 

outras providências. 

 

    Inicialmente, não há qualquer dúvida de que o presente 

projeto de lei está dentro do âmbito legiferante de autonomia municipal, na esfera do seu 

peculiar interesse, e, portanto, do permissivo constitucional insculpido no artigo 30, inciso 

I, da Constituição Federal, que autoriza os entes municipais a suplementar a legislação 

federal e estadual nas hipóteses de competência concorrente, senão vejamos: 

 

    Art. 30. Compete aos Municípios: 

    I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

    II - suplementar a legislação federal e a estadual no que  

    couber. 

 

    Não há que se falar em vício de iniciativa, na medida em que 

o presente projeto lei não tratou de matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal (Cf. artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual,aplicado por simetria ao 

Município), não se vislumbrando violação dos princípios da competência exclusiva e da 

separação de Poderes por invasão da esfera da gestão administrativa. 
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     Inclusive, a recente Lei Federal nº 13.977, de 8 de janeiro 

de 2020, que alterou a Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Lei Berenice 

Piana), instituiu o dever de os órgãos responsáveis pela execução da Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante requerimento, expedirem 

a referida carteira, de modo que não há, pela proposição em análise, criação de 

novas atribuições aos órgãos da Administração Pública, mas apenas o 

detalhamento da execução da obrigação já definida na legislação federal. 

 

    Quanto à matéria de fundo, também não há qualquer óbice à 

proposta. Convém lembrar que o objetivo primordial do presente Projeto de Lei é 

promover a proteção das pessoas com Síndrome de Down, mediante a criação de um 

cadastro específico e da emissão de carteira destinada a assegurar, com maior facilidade, 

o exercício dos seus direitos. 

          

Portanto, não vislumbramos quaisquer óbices de ordem legal 

ou constitucional para a normal apreciação da propositura, salientando que a matéria 

exige quorum de maioria simples, nos termos do Artigo 36, “caput”, da Lei Orgânica do 

Município. 

 

É como nos parece. 

 

Santo André, 18 de outubro de 2021. 

 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350038003700390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2021-10-18T15:18:58-0300




